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VETO TOTAL A PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
7/2024, DE 10 DE JULHO DE 2024

São Paulo, na data da assinatura digital. 
 
 
A-nº 043/2024 
 
 
Senhor Presidente 
 
 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da 
Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de Lei Complementar nº 7, de 
2024, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.859. 

 
De iniciativa parlamentar, o projeto propõe a alteração do artigo 

5º da Lei Complementar nº 1.151, de 25 de outubro de 2011, de modo a (i) eliminar a 
realização de prova oral no concurso público para ingresso nas carreiras da Polícia Civil, 
com exceção da carreira de Delegado de Polícia; (ii) prever que a fase de investigação social 
seja realizada no transcorrer do certame. 

 
Não obstante os elevados desígnios do Legislador, realçados na 

justificativa que acompanha a propositura, vejo-me compelido a negar assentimento à 
medida, em razão das manifestações técnicas contrárias à inciativa. 

 
De fato, a Secretaria de Governo e Gestão Digital, por meio da 

Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, opôs-se à proposição, por considerar que 
a realização de prova oral, nos concursos públicos de ingresso às carreiras policiais de nível 
superior, é um importante instrumento de avaliação dos candidatos, compatível com a 
complexidade e exigências dos cargos públicos a serem ocupados. 

 
Realçou, também, que, nos termos da legislação vigente, a prova 

oral somente é obrigatória para ingresso nas carreiras policiais que exigem formação no 
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nível superior, sendo facultativa sua realização para as demais carreiras, conforme 
deliberação do Conselho da Polícia Civil (inciso IV do artigo 5º da Lei Complementar nº 
1.151, de 2011). 

 
A Secretaria de Segurança Pública, por sua vez, consignou que 

entende imprescindível a realização de prova oral no processo seletivo para ingresso nas 
carreiras policiais, que exigem nível superior, garantindo-se, assim, o mais alto grau de 
seleção dos candidatos. 

  
Na mesma direção, a Academia de Polícia “Dr. Coriolano Noqueira 

Cobra” – ACADEPOL, órgão responsável pela realização dos concursos públicos de ingresso 
nas carreiras policiais civis, apesar de compartilhar a preocupação do Legislador no sentido 
de conferir celeridade desses certames, ponderou que a agilidade jamais deve afastar, de 
plano, instrumentos de avaliação que permitam selecionar candidatos mais capacitados ao 
exercício do cargo. 

 
Ademais, referido órgão rememorou que, por meio da Lei 

Complementar nº 1.249, de 3 de julho de 2014, já foram efetuadas as alterações legislativas 
tidas como possíveis para agilizar o processo seletivo de ingresso nas carreiras policiais, a 
exemplo do deslocamento da etapa de avaliação de aptidão física e mental para o período 
de estágio probatório (redação do artigo 7º, § 1º, item 3, da Lei Complementar nº 1.151, de 
2011, conferida pela Lei Complementar nº 1.249, de 2014). 

 
Sob outro vértice, a realização da fase de investigação social, de 

caráter eliminatório, sucessivamente à realização da prova escrita, tal como prevê a 
legislação em vigor, atende ao princípio da eficiência, eis que aplicável aos candidatos 
considerados aptos nas etapas anteriores. 

 
Por fim, a propositura revela-se incompatível com a ordem 

constitucional vigente, que atribui exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa 
para a apresentação de projeto de lei dispondo sobre o provimento de cargos públicos 
(artigo 61, § 1º, II, “c”, da Constituição Federal; artigo 24, § 2º, 4, da Constituição do Estado), 
conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (ADI nº 2856; RE 1254851). 

 
Por essa mesma razão, foi oposto veto total ao Projeto de Lei nº 

831, de 2003, que visava a proibir a realização de provas orais em concursos públicos 
promovidos pela Administração Pública no âmbito dos três Poderes do Estado. 

 
Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao Projeto 

de Lei Complementar nº 7, de 2024, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em obediência 
ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno 
reexame dessa ilustre Assembleia. 
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Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 
 
 

Tarcísio de Freitas 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado André do Prado, Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício nº 55/2024 – SGP 1.2.1.1 – dcmc 
Processo nº 1711/2024 – Abertura de Concurso de Escrevente Técnico Judiciário para a Comarca
da Capital e Circunscrições Judiciárias da 2 a 10ª Regiões Administrativas Judiciárias

São Paulo, data registrada à margem direita.

Sr(a). Presidente da Câmara Municipal,

Reportando-nos aos termos da solicitação de Vossa Senhoria,
informamos que, após reunião preliminar com associações de servidores em 11.06.2024,
a Egrégia Presidência do TJSP determinou a realização de estudos para avaliar o impacto
técnico-financeiro  decorrente  da  implementação  de  nível  superior  para  o  cargo  de
Escrevente Técnico Judiciário. Concluídos os estudos, nova reunião será agendada com
as associações de servidores para debate a respeito do tema.

Apresentamos  a  Vossa  Senhoria  nossas  expressões  de
elevada estima e distinta consideração.

ANDRÉ GUSTAVO CIVIDANES FURLAN WAGNER ROBY GIDARO
Juiz Assessor da Presidência Juiz Assessor da Presidência

(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)
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Governo do Estado de São Paulo
Polícia Civil do Estado de São Paulo

DGP-Delegacia Geral de Polícia Adjunta-Ass. Pol. Adm.

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 001.00005789/2024-42

Interessado: Vereador Sidnei Santos Leal - Câmara
Municipal de Guararema.

Assunto: Moção de Apoio nº 08/2024, CM de Guararema,
apoio à sanção do Projeto de Lei Complementar nº 07/2024.

Despacho: APA/DGPAD - 2722/2024 - AJFV/pg

 

Trata o expediente sobre o teor do Ofício nº 78/2024,
oriundo da Câmara Municipal de Guararema, pelo qual encaminha Moção
de Apoio nº 08/2024, de autoria do Vereador Sidnei Santos Leal, por meio
do qual apoia a tramitação, aprovação e sanção do Projeto de Lei
Complementar nº 07/2024, propõe a alteração do artigo 5º da Lei
Complementar nº 1.151, de 25 de outubro de 2011, de modo a eliminar a
realização de prova oral no concurso público para ingresso nas carreiras
da Polícia Civil, com exceção da carreira de Delegado de Polícia
(0030016162).

Ressalte-se que o Projeto de Lei Complementar nº 07/2024,
de iniciativa parlamentar, aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo, em sessão de 27 de junho de 2024, foi vetado pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, conforme
publicação no Diário Oficial de 11 de julho de 2024, anexado cópia
(0033894205), de modo que não cabe mais nenhuma manifestação desta
Delegacia Geral de Polícia Adjunta a respeito do mérito.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente à Assessoria
Parlamentar da Pasta, por meio da Assistência Policial Civil (APC/GS).
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São Paulo, na data da assinatura digital.

 

GILSON CEZAR PEREIRA DA SILVEIRA
DELEGADO GERAL DE POLÍCIA ADJUNTO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Cezar Pereira
Da Silveira, Delegado Geral de Polícia Adjunto, em
25/07/2024, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0033894247 e o código CRC F8B2D823.
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